
"PRODETC DE LEI MCDI1/ 89"
"DC EXECUTIUC MUNICIPAL"

stYLIl-n:-D1sn7E SC?RE AUTORIZAÇÃC

RAMOS,
r,ZLICA-MS. USC

RIDAs LEI, FAZ

PARA O EXECUTIVO MUNICI

PAL UTILIZAR COMO ABERTURA DC'

CR{DTTC SUPLEMENTAR O EXCESSO'

DE ARRECADAÇÃO, ORÇAMENTC-•
DÃ OUTRAS PRCUIO±N

CIPS.

PRESIDENTE DA MI]NICTPAL DE AN

DC SUAS ATRIBUIÇÕES LHE sic
A MUNICIPAL

ARTICO -

ARTICO -

AÇRCUCU C SEGVIPTC PROJETO DE LEI DC EXECUTIVOLIEA-MS.

MUNICIPAL:

'ice o Setor Ce Contabilidade da Secretaria Municipal de

Finanças de nrefeiture de autorizada a utg
lizar os recursos do excesso de arrecadaçao verificado
dúrante o exerc{cia Financeiro do corrente eno no Orça—t
mento—Progrema vigente.

O excesso de arrecadaçao previsto sera na ordem de NCZS—

615.000,00 (SEISCENTOSE atJINZE MIL CRuznncs NOVOS) que

sera utilizada nas seguintes dotaçoes orçamentarias con—
forme dispae o {tem TT, pereqraFo I P, ertiqo 43 da Lei —
Federal n 04.320/64:

'111

'ccc -

3120

'132 -

0103

3000 -

3120 -

- MUNICIPAL

DC*ESAS CCRREN7L'S

- PESSCSL CIVIL

- r,AaTMZTE OC

DtsnESAS CORRENTES

- MATERIAL DE ECNSUMO

Outros Serviços a Cncarõos

Nczs 40.coc,oo

10.000,00

NCZS 20.000,00

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃC
DESPESAS CCfiRCNTS

Material de Consumo

Outros Serviços Encargos

NCZS 15.000,00
L5.coo,co




